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Unidade: Instituto de Ciências Farmacêuticas (ICF) 
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Estrutura das Normas Complementares, em atendimento às Resoluções CEG 11/2020 
e 08/2021 e aos princípios constitucionais e infraconstitucionais da Administração 
Pública: 
 

I. Parâmetros de admissibilidade e pontuação de currículos 
 
Admissibilidade: Graduação em Farmácia e Mestrado em Saúde Pública, Saúde 
Coletiva, Medicina Social, Ciências Farmacêuticas, Ciências Médicas, Ciências 
Aplicadas a Produtos para Saúde, Ciências da Saúde, Assistência Farmacêutica 
ou áreas afins 
 
Serão considerados aptos para participar da 2a etapa do concurso (PROVA 
ESCRITA), os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 6,0 (seis) na 
ANÁLISE DO CURRÍCULO com pontuação máxima de 10 (dez). Os critérios da 
ANÁLISE DO CURRÍCULO são elencados a seguir:  
 
Pontuação de currículos:  

1. Titulação:  
a. Residência em Farmácia Hospitalar, Saúde da Família, Atenção 

Primária à Saúde ou áreas afins - 2,0 pontos (máximo de 2,0 
pontos)  

b. Mestrado em Saúde Pública, Saúde Coletiva, Medicina Social, 
Ciências Farmacêuticas, Ciências Médicas, Ciências Aplicadas a 
Produtos para Saúde, Ciências da Saúde, Assistência 
Farmacêutica ou áreas afins  - 2,0 pontos (máximo de 2,0 pontos)  

c. Doutorado em Saúde Pública, Saúde Coletiva, Medicina Social, 
Ciências Farmacêuticas, Ciências Médicas, Ciências Aplicadas a 
Produtos para Saúde, Ciências da Saúde, Assistência 
Farmacêutica – 5,0 pontos (máximo de 5,0 pontos) 

2. Experiência em docência: docência em nível superior na área da Saúde 
- 1,0 ponto por ano completo de atuação (máximo de 3,0 pontos); 

3. Experiência em Pesquisa/Serviço:  
a. Publicações em periódicos científicos ou capítulo de livro na área 

da Saúde – 1,0 ponto por artigo ou capítulo (máximo 2,0 pontos)  
b. Assistência em serviços de saúde – 1,0 ponto por ano completo 

de atuação (máximo de 3,0 pontos) 
 
 
 
 
 



II. Cronograma de realização das etapas 
            

 

Data Horário Atividade 

15/05/2023 08:00 Resultado das homologações das 

inscrições no site do ICF e por e-mail para 

os candidatos 

15/05/2023 08-10:00 Recebimento de recursos pelo email: 

coordfarmac@gmail.com 

15/05/2023 17:00 Resultado das análises de recursos no site 

do ICF e por e-mail para os candidatos 

16/05/2023 08:00 Primeira fase (eliminatória): análise de 

currículo 

16/05/2023 12:00 Divulgação do resultado da análise de 

currículo 

16/05/2023 12-14:00 Recebimento de recursos da Análise de 

currículo pelo email: 

coordfarmac@gmail.com 

16/05/2023 17:00 Resultado das análises de recursos da 

Análise de currículo no site do ICF e por e-

mail para os candidatos 

18/05/2023 14-17:00 Prova Escrita (presencial no polo 

universitário em Macaé, sala a confirmar) 

19/05/2023 17:00 Resultado da prova escrita no site do ICF e 

por e-mail para os candidatos 

22/05/2023 08-10:00 Interposição de recursos ao resultado da 

prova escrita pelo email: 

coordfarmac@gmail.com 

22/05/2023 17:00 Resultado das análises de recursos da 

Prova Escrita no site do ICF e por e-mail 

para os candidatos 

23/05/2023 14:00 Sorteio do ponto da prova didática 

(presencial no polo universitário em Macaé, 

sala a confirmar) 

25/05/2023 14-17:00 Prova Didática 

26/05/2023 08-12:00 Prova Didática (caso seja necessário) 

26/05/2023 15:00 Divulgação do resultado da Prova Didática e 

classificação no site do ICF e por e-mail 

para os candidatos 

26/05/2023 15-17:00 Interposição de recursos pelo email: 

coordfarmac@gmail.com 



29/05/2023 14:00 Resultado da análise dos recursos e 

Divulgação do resultado final no site do ICF 

e por e-mail para os candidatos 

 
 

III. Modalidade do PSS: Presencial 
 

IV. Programa de pontos a serem cobrados nas provas 
 

1. Atenção Primária: conceito, histórico e política nacional 

2. Gestão de Compras públicas 

3. Medicamentos para idosos e crianças: formulações e terapias adaptadas 

4. Farmacoepidemiologia: conceito, histórico e indicadores 

5. SUS: princípios e diretrizes 

6. Assistência farmacêutica: conceitos e suas etapas 

7. Gestão da Assistência Farmacêutica no SUS 

8. Tipos de estudos epidemiológicos e principais indicadores 

9. Farmacovigilância e acompanhamento de eventos adversos 

10. Farmacoeconomia: conceitos e principais tipos de estudos  
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VI. Critério para cálculo da Média, para efeito de classificação no PSS 

 
Serão considerados aptos para participar da 3a etapa do concurso (PROVA DIDÁTICA), 

os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 7,0 (sete) na PROVA ESCRITA 

com pontuação máxima de 10 (dez). A PROVA ESCRITA será realizada no dia 

determinado no cronograma, com duração de 3 (três) horas, das 09:00h às 12:00h. Às 

08:50 será realizado o sorteio dos três Pontos do Programa que irão compor a prova. 

Esta será constituída de 1 (uma) questão elaborada pela Banca Examinadora para cada 

um dos três pontos sorteados. As/os candidatas/os deverão estar presentes no 

momento do sorteio sob pena de eliminação automática.  

 

As/os candidatas/os aprovadas/os na prova escrita farão uma PROVA DIDÁTICA, que 

será realizada presencialmente no dia determinado no cronograma do concurso. O tema 

para a PROVA DIDÁTICA será definido por sorteio dos pontos constantes do Programa, 

excluídos os pontos sorteados na prova escrita. As/os candidatas/os deverão estar 

presentes para o SORTEIO DO PONTO, sob pena de desclassificação do processo 

seletivo no caso de sua ausência neste momento. A ordem da apresentação obedecerá 

a ordem de inscrição no Processo Seletivo. A aula terá a duração mínima de 30 (trinta) 

minutos e máxima de 40 (quarenta) minutos, com intervalos entre as apresentações de 

10 (dez) minutos. O tempo começará a contar quando a Banca Examinadora informar 

ao candidato que inicie sua apresentação. É de exclusiva responsabilidade da/o 

candidata/o, o controle do tempo de sua aula. Na realização da Prova Didática, a/o 



candidata/o poderá utilizar os recursos informados no dia do sorteio do ponto da prova. 

Não será permitida a presença ou permanência de outras/os candidatas/os para assistir 

a avaliação dos demais. Após a apresentação da aula, haverá uma entrevista com o 

candidato de até 10 (vinte) minutos, perfazendo o total de 50 (cinquenta) minutos 

destinado a esta etapa.  

A prova didática objetiva aferir a capacidade da/o candidata/o relativa ao domínio do 

assunto abordado, às técnicas de ensino e ao uso dos recursos de comunicação. 

 

Os membros da Comissão Julgadora atribuirão notas às provas escrita, didática e 

prática pelo sistema numérico de 0 (zero) a 10 (dez), considerando-se APROVADO o 

candidato que obtiver MÉDIA FINAL igual ou superior a 7 (sete). Será automaticamente 

REPROVADO o candidato que obtiver nota inferior a 6 (seis) em qualquer uma das 

provas. 

 

A MÉDIA FINAL será calculada pela média simples das notas das provas escrita e 

didática. 

 
VII. Composição da Banca Examinadora 

 
Membros Titulares: 

Isabella Piassi Dias Godói 

Danielle Maria Serio de Souza dos Santos 

Luisa Arueira Chaves 

 

Suplente: 

Rita Cristina Martins 

 

 
 

 
 

 
 
 


